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tecnologias, apresentam notável rigor técnico, sensibilidade e originalidade, buscando uma 

leitura atual e inovadora dos institutos próprios da área.

As temáticas abordadas decorrem de intensas e numerosas discussões que acontecem pelo 

Brasil, com temas que reforçam a diversidade cultural brasileira e as preocupações que 

abrangem problemas relevantes e interessantes.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões que ocorreram no 

evento por meio da leitura dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores 

e pessoas envolvidas nos debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e 

desejamos uma proveitosa leitura!
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INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E O DIREITO: PERSPECTIVAS PARA 
APLICAÇÃO AOS PROCESSOS JUDICIAIS

ARTIFICIAL INTELLIGENCE AND THE LAW: PERSPECTIVES FOR 
APPLICATION TO JUDICIAL PROCESSES

Gustavo Alves dos Reis

Resumo

A presente pesquisa se volta às perspectivas para aplicação da inteligência artificial aos 

processos judiciais, de modo que se efetive o princípio da duração razoável do processo 

como paradigma a rápida e eficiente solução dos conflitos, porém buscando meios de atuação 

com observâncias de balizas processuais caros a um Estado Democrático de Direito.

Palavras-chave: Inteligência artificial, Direito, Processos judiciais

Abstract/Resumen/Résumé

The present research focuses on the perspectives for the application of artificial intelligence 

to judicial processes, so that the principle of reasonable duration of the process is 

implemented as a paradigm for the quick and efficient resolution of conflicts, but seeking 

means of acting with observance of procedural beacons dear to a Democratic State of Law.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Artificial intelligence, Law, Court lawsuits
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1. Introdução 

 

A sociedade contemporânea, diariamente vivencia diversas mudanças no seu dia a 

dia proporcionadas pelo avanço tecnológico. Quer concordemos, ou não, o nosso meio social 

está rodeado de algoritmos, desde o momento da busca de um produto na internet, até o 

pedido de ajuda a uma assistente virtual, como, por exemplo, a Alexa. 

O fato é que, a tecnologia está cada vez mais empregada no desenvolvimento do 

meio social com a sua agilidade, que, consequentemente, tem feito com que os indivíduos 

busquem cada vez mais soluções rápidas e eficazes para os seus problemas, até mesmo, no 

que diz respeito a questões jurisdicionais. 

Sob tal ótica, visando à efetividade da prestação jurisdicional, tem-se buscado, desde 

o advento da Covid-19, alternativas de fazer com que o Direito caminhe de mãos dadas com a 

tecnologia, fazendo com que tarefas repetitivas, realizadas por profissionais jurídicos, as quais 

demandam esforços cognitivos e que causam exaustão, sejam realizadas com auxílio da 

inteligência artificial.  

Nesse sentido, tem-se implementando ao redor do mundo vários sistemas que 

utilizam da inteligência artificial no auxílio aos operadores do Direito, realizando desde 

pesquisa e compilação de jurisprudências e de legislação, até atividades mais complexas, 

como formulação de argumentos jurídicos, resolução de conflitos extrajudiciais ou revisão de 

documentos, destacando-se o Robô Ross, tido como o primeiro Robô advogado do mundo.  

Por outro lado, a preocupação que surge é com relação ao risco de violação a direitos 

fundamentais dos litigantes pela utilização dos algoritmos nos processos judiciais, 

principalmente quando há a possibilidade de haver discriminação algorítmica em seu 

resultado. Tal possibilidade ocorre em função das características de autonomia e 

autoaprendizagem da inteligência artificial, que, por conseguinte, ocasionam em um 

fenômeno denominado de opacidade algorítmica, pelo qual não se consegue compreender 

como os sistemas de inteligência artificial chegaram a determinado resultado. 

Desse modo, obteve-se a seguinte problemática: como aplicar a inteligência artificial 

aos processos judiciais, de forma que se busque a efetivação do princípio da duração razoável 

do processo quando há a possibilidade de que com sua aplicação haja discriminação 

algorítmica, ferindo paradigmas voltados as garantias e princípios constitucionais importantes 

ao Estado Democrático de Direito? 

Portanto, a presente pesquisa se voltou às perspectivas para aplicação da inteligência 

artificial aos processos judiciais, de modo que se efetive o princípio da duração razoável do 
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processo como paradigma a rápida e eficiente solução dos conflitos, porém buscando meios 

de atuação com observâncias de balizas processuais. 

Os objetivos gerais e principais utilizados foram, desde tratar do conceito básico de 

inteligência artificial na era digital, até a análise das perspectivas para sua aplicação aos 

processos judiciais, de forma que se efetive o princípio da duração razoável do processo, 

porém com observâncias de balizas processuais importantes a um Estado Democrático de 

Direito. Já como objetivos específicos tratou-se acerca de: analisar, a partir de casos, os 

métodos utilizados para coibir as discriminações algorítmicas; expor fatores jurídicos 

relacionados ao âmbito da inteligência artificial e o direito; identificar os dispositivos legais 

que disciplinam e formas de responsabilizam por danos causados pela utilização de decisões 

com discriminações algorítmicas por sistemas de inteligência artificial.  

Ao longo do discorrer da pesquisa, utilizou-se do método dedutivo, assim como de 

eventuais métodos procedimentais, como o histórico, que auxiliaram sobremaneira o estudo, 

pois se visou estudar as perspectivas para aplicação da inteligência artificial aos processos 

judiciais, de forma que se efetive o princípio da duração razoável do processo, porém com 

observâncias de balizas processuais importantes a um Estado Democrático de Direito. 

Os procedimentos instrumentais utilizados, de início, foram os materiais 

bibliográficos e jurisprudenciais, sendo que ao longo do processo de pesquisa, houve a 

inclusão de outros métodos, tendo em vista ser um tema atual, com grande repercussão social. 

Assim sendo, utilizou-se de extensa pesquisa bibliográfica sobre a inteligência 

artificial e o Direito, analisando a eficácia da inserção da inteligência artificial aos processos 

judiciais, assim como, buscando formas de dirimir o problema das discriminações 

algorítmicas que se pode ter com o uso desta inteligência artificial, resguardando as garantias 

fundamentais necessárias à atividade jurisdicional. 

 

2. Desenvolvimento da pesquisa 

 

A presente pesquisa se voltou às perspectivas para aplicação da inteligência artificial 

aos processos judiciais, de modo que se efetive o princípio da duração razoável do processo 

como paradigma a rápida e eficiente solução dos conflitos, porém buscando meios de atuação 

com observâncias de balizas processuais caros a um Estado Democrático de Direito.  

Assim, por meio dos procedimentos instrumentais utilizados, sobretudo extensa 

pesquisa bibliográfica, percebe-se não se tratar de um tema tão fácil de ser debatido, tendo em 

vista que ainda há um certo receio por parte da sociedade quanto à aplicação da inteligência 
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artificial aos  processos judiciais, dado a dificuldade de se compreender como tais tecnologias 

chegam ao resultado de questões que lhes são imputadas. 

Todavia, é uma realidade a qual não tem como se escapar, o fato é que a tecnologia 

se desenvolverá e se tornará cada vez mais frequente em nosso dia a dia, sendo que questões 

antes realizadas por seres humanos, passarão cada vez mais a serem realizados por máquinas 

ou, embora seja realizado por estes, serão auxiliados pela inteligência artificial na sua 

execução.  

Na verdade, precisa-se regulamentar, criar meios para que a inteligência artificial ao 

ser aplicada não ultrapasse os estritos limites, que ainda precisam ser devidamente 

delimitados, sobretudo ao serem utilizadas em um campo tão importante, o qual seja nos 

processos judiciais. 

Desse modo, a presente pesquisa objetivou descrever e explorar as formas de se 

aplicar a inteligência artificial aos processos judiciais, com respeitos garantias e princípios 

constitucionais voltados ao devido processo legal, visando julgamentos rápidos e céleres as 

questões levadas ao judiciário, uma que vez a utilização da inteligência artificial surgirá como 

uma luz de esperança no combate à morosidade no julgamento de demandas que assombra o 

Poder Judiciário Brasileiro.  

 

      3. Resultados Alcançados 

 

Ficou evidenciado, que apesar de contribuir de inúmeras formas, a inteligência 

artificial, no atual estágio de desenvolvimento da tecnologia, não tem o condão, ainda, de 

substituir os operadores do Direito, uma vez que se trata apenas de um conjunto de 

ferramentas voltadas à otimização do tempo e do trabalho judicial. 

Assim, tem-se que a contribuição da inteligência artificial com o direito é inegável, 

dado que está se diante de um tempo em que as pessoas estão cada vez mais imediatista, 

buscando soluções rápidas aos seus problemas. Contudo, esta inserção deve ser pautada em 

parâmetros lógicos e jurídicos, pois, conforme acontecimentos em diversas partes do mundo, 

há a possibilidade de julgamentos falhos devido às discriminações algorítmicas presentes na 

inteligência artificial. 

Nesse sentido, tem-se que é possível a utilização da inteligência artificial junto aos 

processos judiciais, tendo em vista que há métodos eficientes e eficazes voltados à segurança, 

preservação, coleta de dados e transparência as partes envolvidas no processo, como o 

“accountability”, que coibirá as discriminações algorítmicas. Ademais, como serão utilizadas 
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com auxílio dos operadores do Direito, não haverá a preocupação com a opacidade 

algorítmica, pois o algoritmo atuará nas balizas criadas por seu operador. Desse modo, pelas 

razões detalhadas, a utilização da inteligência artificial surgirá como uma luz de esperança no 

combate à morosidade no julgamento de demandas que assombra o Poder Judiciário 

Brasileiro.  
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